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Moção
 

 
 
É dever desta Casa de Leis reconhecer e valorizar o trabalho abnegado daqueles que, diariamente,
dedicam suas vidas à proteção da sociedade paulista, exercendo suas funções com coragem, disciplina e
elevado espírito público.
 
Nesse contexto, destacamos a atuação exemplar dos Policiais Militares do 48º Batalhão de Polícia Militar
Metropolitano, que vêm se sobressaindo pela eficiência operacional,  pelo comprometimento com a
segurança da população e pela constante busca pela preservação da ordem pública.
 
A unidade, sob a liderança do Tenente-Coronel PM Snay Aparecido Moreira Nanni, tem demonstrado
elevado padrão de profissionalismo, proximidade com a comunidade e pronta resposta às demandas da
sociedade, contribuindo de forma significativa para a redução da criminalidade e o fortalecimento da
sensação de segurança na Zona Leste da Capital.
 
O reconhecimento ora proposto visa enaltecer não apenas o desempenho técnico e operacional da tropa,
mas também o valor humano desses profissionais, que colocam suas vidas a serviço do bem comum,
muitas vezes em situações de elevado risco.
 
Diante do exposto, é justa e oportuna a presente manifestação de aplausos desta Assembleia Legislativa,
como forma de reconhecimento público pelos relevantes serviços prestados à população do Estado de
São Paulo.
 
 
 
Assim, estando evidenciados a relevância e o interesse público de que a matéria se reveste,  
 
 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO aplaude os Policiais Militares do 48º
Batalhão de Polícia Militar Metropolitano, que sob a liderança do Tenente-Coronel PM Snay Aparecido
Moreira Nanni tem demonstrado elevado padrão de profissionalismo, proximidade com a comunidade e
pronta resposta às demandas da sociedade, contribuindo de forma significativa para a redução da
criminalidade e o fortalecimento da sensação de segurança na Zona Leste da Capital.
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